
 
 

PROJETO DE LEI Nº 093/2024 
 

 
DENOMINA DE “RUA MANOEL RODRIGUES FALCÃO”, NA 

SEDE DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

 
APROVA: 

 
Art. 1º Fica, por esta Lei, denominada de “RUA MANOEL RODRIGUES FALCÃO”, a via de 

acesso localizada às margens da ferrovia, com início no muro de contenção “Honorato 

Moreira”, estendendo-se até atrás da Sou Feliz Organização de Amparo a Idosos, situada na 

Sede desse Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Sala das sessões, 11 de Setembro de 2024. 

 

 

NATALINO BIANCHI NETTO 
      Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 


